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Proc. N° 29

AUTOGRAFO DE LEI N-. 08/22

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA
DE BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR O SEGUINTE
AUTOGRAFO DE LEL: ,

A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO E COMARCA DE BARUER|,
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEI N° 11/22, DE
AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE
RESIDENCIA MEDICA NO AWBITO DA ADMINISTRAGAO PUBLICA DE
BARUERI.

A CAMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o programa de residéncia médica, no
ambito da administragdo publica direta do Municipio de Barueri, nos termos
estabelecidos na presente lei € na Lei Federal n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, ou
norma que Ihe suceder.

Art. 2° A residéncia médica constitui modalidade de ensino
superior, subsequente a graduagao, sob a forma de especializagdo, caracterizada por
treinamento em servico, sob a orientagdo de funcionarios integrantes da carreira
pertinente.

Art. 3° Sdo objetivos do programa de residéncia meédica
municipal:

| — promover a utilizagdo dos espagos de atuagdo da atencgado
basica, para formagao de profissionais de saude por meio da indugdo e do apoio ao
desenvolvimento dos processos formativos necessarios;

Il - estimular a formagao de profissionais e docentes de elevada
qualificagéo técnica, cientifica, tecnoldégica e académica, bem como a atuagéo do
profissional pautada pelo espirito critico, pela cidadania e pela fungao social da
educagdo superior, orientados pelo principio da indissociabilidade entre ensino,
pesquisa e extenséo;

Il - desenvolver atividades académicas em padrées de
qualidade de exceléncia e de natureza coletiva e interdisciplinar;

IV — sensibilizar e preparar profissionais de salde para o
adequado enfrentamento das diferentes realidades de vida e de salde da populagéo
brasileira;

V — fomentar articulagao entre ensino, servigos e comunidade;

VI - estimular a realizagdo de pesquisas aplicadas no sistema
unico de saude - SUS;

VII - fortalecer as redes de aten¢do em saude, garantindo a
integralidade dos servigos de saude.

Art. 4° Os programas de residéncia médica que venham a ser
instituidos devem ser submetidos ao credenciamento da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica, de acordo com o disposto na Lei Federal n® 6.932 de 7 de julho
de 1981, ou norma que |lhe suceder.

Art. 5° Ficam criados os niveis de Residéncia Médica R1, R2 e
R3, comportando cada um o numero de bolsas a seguir discriminado:
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Art. 6° O programa de residéncia medica municipal ocorre nas
areas de clinica médica e pediatria.

§1° A residéncia em clinica médica é composta pelos niveis R1
e R2 e a em pediatria pelos niveis R1, R2 e R3.

§2° Os niveis de residéncia possuem duragdo maxima de 12
(doze) meses.

Art. 7° A admissdo de residentes no programa depende de
processo de selecgéo publica do qual pode participar somente graduados em curso de
medicina, reconhecido e autorizado pelo Ministério da Educagéo, ou que estejam
habilitados ao exercicio da medicina, segundo a legislagdo vigente.

Paragrafo unico. Os critérios de selecdo s&o definidos pela
comissao local de residéncia médica, observado o programa aprovado pela Comisséo
Nacional de Residéncia Médica.

Art. 8° Os programas dos cursos de residéncia médica devem
respeitar o0 maximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluidas um maximo de
24 (vinte e quatro) horas de plantao.

§1° O médico residente faz jus a um dia de folga semanal e a 30
(trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§2° Os programas dos cursos de residéncia médica
compreendem, num minimo de 10% (dez por cento) € num maximo de 20% (vinte por
cento) da carga horaria, atividades tedrico-praticas, sob a forma de sessOes
atualizadas, seminarios, correlagdes clinico-patolégicas ou outras, de acordo com o0s
programas pré-estabelecidos.

Art. 9° Aos residentes médicos deve ser concedida bolsa no
valor de R$ 4.106,09 (quatro mil cento e seis reais e nove centavos).

§1° Por tratar-se de bolsa auxilio, ndo ha incidéncia de
pagamento de 13° (décimo terceiro) salario, férias ou demais direitos trabalhistas.

§2° O valor da bolsa do médico-residente pode ser objeto de
revisdo anual.

Art. 10. A interrupgdo da residéncia médica, em qualquer de
seus niveis, por parte do médico residente, seja qual for a causa, ndo o exime da
obrigagéo de completar a carga horaria necessaria ao aprendizado, de acordo com a
Lei Federal n° 6.932, de 7 de julho de 1981, ou norma que Ihe suceder.

§1° A interrupgéo e posterior reposi¢cdo da carga horaria pelo
médico residente deve ser disciplinada pela Comissdo Local de Residéncia Médica, a
ser designada por intermédio de portaria da Secretaria de Saude, observada a lei
federal n.° 6.932 de 7 de julho de 1981, ou norma que |Ihe suceder.
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§2° Fica vedada a permanéncia na residéncia medica por

periodo superior a 12 (doze) meses em cada nivel, bem como a reconducio daquele
que dela desistir.
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Art. 11. Entre o Municipio de Barueri e o médico residente nao
ha vinculagdo empregaticia, ficando-lhe assegurados os direitos expressamente
previstos nesta lei e na Lei Federal n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, ou norma que Ihe

suceder, com exclusdo de qualquer outro direito de naturgga funcional.
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Art. 12. No que couber, esta lej/deve ser regulamentada por

decreto do executivo.

Art. 13. Fica o Executivo Munfcipal autorizado a suplementar as

desta lei.

Publicado e registrado na Administrag¢do da Gafnara Municipal de Barueri, em data
supra.

Secretédfia Legislativa
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